
 

 

 

DECLARAÇÃO DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO PACTUADO 

 

O município de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o n° 15.023.963/0001-88, com sede administrativa na Avenida 

Vereador Genival Nunes de Araujo, nº 993,  neste ato representado pela sua Prefeita, Sra. 

Mauriza Augusta de Oliveira, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 

n° 535.090.561-91, DECLARA para os devidos fins de direito que as vias Rua Joel Francisco 

de Campos, Rua Cristiano Pereira da Silva, Rua Anjo Doce, Rua Joaquim Bom Bacho, 

Rua Maria de Lurdes Duarte Carvalho, Rua João Teodoro de Campos, Rua Manuel 

Crispim de Souza, Rua Josino Antônio da Costa, Rua João Medeiros, objeto do Termo de 

Convênio entre este município e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, cujo 

objeto trata de Pavimentação Asfáltica com Drenagem, no que tange à Pavimentação 

Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo, Drenagem, Passeio Público, Sinalização 

Viária, que se responsabiliza pela execução e fiscalização destas, cumprindo com todas as 

metas, requisitos técnicos e normativos vigentes, inclusive quanto à segurança, e sem causar 

danos à administração. 

Declara ainda que a obra será executada através do Regime de Empreitada Global, 

conforme preconiza a Lei Federal 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Nova Brasilândia, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Mauriza Augusta de Oliveira 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

 

O município de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o n° 15.023.963/0001-88, com sede administrativa na Avenida 

Vereador Genival Nunes de Araujo, nº 993, neste ato representado pela sua Prefeita, Sra. 

Mauriza Augusta de Oliveira, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 

n° 535.090.561-91, DECLARA para os devidos fins de direito que as vias Rua Joel Francisco 

de Campos, Rua Cristiano Pereira da Silva, Rua Anjo Doce, Rua Joaquim Bom Bacho, 

Rua Maria de Lurdes Duarte Carvalho, Rua João Teodoro de Campos, Rua Manuel 

Crispim de Souza, Rua Josino Antônio da Costa, Rua João Medeiros, objeto do Termo de 

Convênio entre este município e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, cujo 

objeto trata de Pavimentação Asfáltica com Drenagem, as quais são de Domínio Público do 

Município, e por ser bens de uso comum do povo como dispostos no artigo 98 e 99 do Código 

Civil Brasileiro vigente. 

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Nova Brasilândia, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Mauriza Augusta de Oliveira 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECLARAÇÃO DO PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

O município de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o n° ° 15.023.963/0001-88, com sede administrativa na Avenida 

Vereador Genival Nunes de Araujo, nº 993, neste ato representado pela sua Prefeita, Sra. 

Mauriza Augusta de Oliveira, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 

n° 535.090.561-91 e pelo (a) Engenheiro (a) Marcos Vinicius Monteiro Meireles, 

devidamente registrado no CREA sob o n°  1215070136, DECLARAM para os devidos fins de 

direito que as vias Rua Joel Francisco de Campos, Rua Cristiano Pereira da Silva, Rua 

Anjo Doce, Rua Joaquim Bom Bacho, Rua Maria de Lurdes Duarte Carvalho, Rua João 

Teodoro de Campos, Rua Manuel Crispim de Souza, Rua Josino Antônio da Costa, Rua 

João Medeiros, objeto do Termo de Convênio entre este município e a Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística, cujo objeto trata de Pavimentação Asfáltica com Drenagem, que o 

Projeto de Sinalização Viária está de acordo com os manuais de “Sinalização Vertical de 

Regulamentação” – Volume I, CONTRAN/DENATRAM, Resolução n.º 180, de 26/08/2005; e 

de “Sinalização Horizontal” – Volume IV, CONTRAN/DENATRAM, Resolução n.º 236, de 

11/05/2007. 

Declara ainda que se responsabiliza pela excelência na execução e que fiscalizará todas 

as suas etapas, cumprindo com os requisitos técnicos e normativos vigentes, inclusive quanto à 

segurança, e sem causar danos à administração. 

Declara também que a sinalização executada será continuamente conservada após sua 

entrega definitiva, mantendo seus dispositivos sempre em ótimo estado de visibilidade. 

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Nova Brasilândia, 09 de junho de 2021. 

 

Marcos V. Monteiro Meireles 

Engenheiro Civil 
CREA 121.507.013-6 

 

 

 

Mauriza Augusta de Oliveira 
Prefeita Municipal 



 

 

DECLARAÇÃO DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 

O município de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o n° 15.023.963/0001-88, com sede administrativa na Avenida 

Vereador Genival Nunes de Araujo, nº 993, neste ato representado pela sua Prefeita, Sra. 

Mauriza Augusta de Oliveira, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 

n° 535.090.561-91, DECLARA para os devidos fins de direito que as vias Rua Joel Francisco 

de Campos, Rua Cristiano Pereira da Silva, Rua Anjo Doce, Rua Joaquim Bom Bacho, 

Rua Maria de Lurdes Duarte Carvalho, Rua João Teodoro de Campos, Rua Manuel 

Crispim de Souza, Rua Josino Antônio da Costa, Rua João Medeiros, objeto do Termo de 

Convênio entre este município e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, cujo 

objeto trata de Pavimentação Asfáltica com Drenagem, não são pavimentadas no trecho 

indicado em projeto. 

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Nova Brasilândia, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Mauriza Augusta de Oliveira 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO DUPLICIDADE DE VIAS DO CONVÊNIO 

 

O município de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o n° 15.023.963/0001-88, com sede administrativa na Avenida 

Vereador Genival Nunes de Araujo, nº 993, neste ato representado pela sua Prefeita, Sra. 

Mauriza Augusta de Oliveira, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 

n° 535.090.561-91, DECLARA para os devidos fins de direito que as vias Rua Joel Francisco 

de Campos, Rua Cristiano Pereira da Silva, Rua Anjo Doce, Rua Joaquim Bom Bacho, 

Rua Maria de Lurdes Duarte Carvalho, Rua João Teodoro de Campos, Rua Manuel 

Crispim de Souza, Rua Josino Antônio da Costa, Rua João Medeiros, objeto do Termo de 

Convênio entre este município e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, cujo 

objeto trata de Pavimentação Asfáltica com Drenagem, não estão sendo pleiteadas em 

nenhum órgão de direito público ou privado. 

Tenho ciência que estou sujeita às sanções civis, administrativas e penais cabíveis no 

caso de comprovada a falsidade ideológica.  

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Nova Brasilândia, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Mauriza Augusta de Oliveira 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS 

 

O município de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o n° 15.023.963/0001-88, com sede administrativa na Avenida 

Vereador Genival Nunes de Araujo, nº 993, neste ato representado pela sua Prefeita, Sra. 

Mauriza Augusta de Oliveira, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 

n° 535.090.561-91, DECLARA para os devidos fins de direito que as vias Rua Joel Francisco 

de Campos, Rua Cristiano Pereira da Silva, Rua Anjo Doce, Rua Joaquim Bom Bacho, 

Rua Maria de Lurdes Duarte Carvalho, Rua João Teodoro de Campos, Rua Manuel 

Crispim de Souza, Rua Josino Antônio da Costa, Rua João Medeiros, objeto do Termo de 

Convênio entre este município e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, cujo 

objeto trata de Pavimentação Asfáltica com Drenagem, serão continuamente conservadas 

após sua entrega definitiva, mantendo-as sempre em condições de trafegabilidade e segurança 

para os que nestas trafegam. 

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Nova Brasilândia, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Mauriza Augusta de Oliveira 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO ORÇAMENTO QUANTO AOS 

CUSTOS DO SISTEMA REFERENCIAL 

 

Eu Marcos Vinicius Monteiro Meireles, engenheiro civil, devidamente inscrito no 

Conselho de Classe - CREA 121.507.013-6, DECLARO para os devidos fins de direito que o 

orçamento elaborado contemplando as vias Rua Joel Francisco de Campos, Rua Cristiano 

Pereira da Silva, Rua Anjo Doce, Rua Joaquim Bom Bacho, Rua Maria de Lurdes Duarte 

Carvalho, Rua João Teodoro de Campos, Rua Manuel Crispim de Souza, Rua Josino 

Antônio da Costa, Rua João Medeiros, objeto do Termo de Convênio entre o município de 

Nova Brasilândia e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, cujo objeto trata de 

Pavimentação Asfáltica com Drenagem, são compatíveis com os custos do sistema de 

referência adotado, sendo o Boletim SINAPI Abril/2021, SICRO Janeiro/2021 e ANP 

Abril/2021, compatível com a Lei nº 12.708, art. 102. 

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Nova Brasilândia, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Marcos Vinicius Monteiro Meireles 
Engenheiro Civil 

CREA 121.507.013-6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE METODOLOGIA DO ORÇAMENTO  

 

O município de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o n° 15.023.963/0001-88, com sede administrativa na Avenida 

Vereador Genival Nunes de Araujo, nº 993, neste ato representado pela sua Prefeita, Sra. 

Mauriza Augusta de Oliveira, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 

n° 535.090.561-91 e o Marcos Vinicius Monteiro Meireles, Engenheiro Civil, devidamente 

inscrito (a) no Conselho de Classe - CREA 121.507.013-6, DECLARAMOS para os devidos 

fins de direito que no orçamento contemplando as vias Rua Joel Francisco de Campos, Rua 

Cristiano Pereira da Silva, Rua Anjo Doce, Rua Joaquim Bom Bacho, Rua Maria de 

Lurdes Duarte Carvalho, Rua João Teodoro de Campos, Rua Manuel Crispim de Souza, 

Rua Josino Antônio da Costa, Rua João Medeiros, objeto do Termo de Convênio entre este 

município Nova Brasilândia e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, cujo objeto 

trata de Pavimentação Asfáltica com Drenagem, a alternativa adotada para os encargos 

sociais SEM desoneração e que esta é a mais adequada para a Administração Pública.  

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Nova Brasilândia, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Marcos V. Monteiro Lemes 
Engenheiro civil 

CREA 121.507.013-6 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELOS REPAROS QUE SERÃO 

EXECUTADOS 

 

O município de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o n° 15.023.963/0001-88, com sede administrativa na Avenida 

Vereador Genival Nunes de Araujo, nº 993, neste ato representado pela sua Prefeita, Sra. 

Mauriza Augusta de Oliveira, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 

n° 535.090.561-91, DECLARO para os devidos fins de direito que as vias Rua Joel Francisco 

de Campos, Rua Cristiano Pereira da Silva, Rua Anjo Doce, Rua Joaquim Bom Bacho, 

Rua Maria de Lurdes Duarte Carvalho, Rua João Teodoro de Campos, Rua Manuel 

Crispim de Souza, Rua Josino Antônio da Costa, Rua João Medeiros, objeto do Termo de 

Convênio entre este município e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, cujo 

objeto trata de Pavimentação Asfáltica com Drenagem, nos trechos onde forem necessários, 

conforme relatório fotográfico em anexo, serão realizados reparos indispensáveis, podendo ser 

de cunho superficial, estrutural, restabelecimentos de dispositivos de drenagem, dentre outros,  

nas vias que julgar necessário para receber a Lama Asfáltica e/ou o tipo de conservação ou 

recuperação adotada a cada caso.  

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Nova Brasilândia, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

Mauriza Augusta de Oliveira 
Prefeita Municipal 
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